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Poder Judiciário da União
Tribunal de Jus�ça do Distrito Federal e dos Territórios

 
 
SEG
SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PA SEI 002925/202019
 

 

 

 

 

 

As razões de recurso apresentadas por ambas a empresas JC DIEHL
CONSTRUÇÕES DE IMÓVEIS LTDA (1415896) e CLIMATICA ENGENHARIA EIRELI (1415899),
bem com as contrarrazões (1415903 e 1415910)  apresentadas pela empresa CM COMÉRCIO
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. ME, declarada provisoriamente a vencedora,
foram examinadas pelo Pregoeiro (1421798 e 1421801) e executora (1420136),
que prestaram informações acerca dos fatos alegados. 

A Assessoria Jurídico-Administra�va da DGA, por sua vez, procedeu a análise
jurídica dos fatos narrados, manifestando-se por meio do Parecer 686 (1422184) e
do Parecer 687 (1422203).

Dessa forma,  amparada nas manifestações das áreas técnica e jurídica,  decido:

DECISÃO 

A) Quanto ao recurso impetrado pela empresa JC DIEHL CONSTRUÇÕES DE
IMÓVEIS LTDA. (1415896), NEGO-LHE PROVIMENTO, com a consequente MANUTENÇÃO do
resultado que considerou a empresa  JC DIEHL CONSTRUÇÕES DE IMÓVEIS LTDA. (1415896)
desclassificada no Pregão Eletrônico 005/2020 pelo descumprimento do item 12.5 do edital,
uma vez que não se enquadra na exceção prevista no art. 9º, § 5º da Lei nº 12.546/2011.

B) Quanto ao recurso interposto pela empresa CLIMÁTICA ENGENHARIA
EIRELI (1415899), DOU-LHE PROVIMENTO PARCIAL, com a consequente INABILITACÃO da
empresa CM COMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA., por descumprir os
itens a) 11.11, alíneas b.1 e b.2; b) 11.2.4.2, inciso II e c) item 11.2.4.1, inciso II, do Pregão
Eletrônico 005/2020.
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Encaminhe-se à SCCL para prosseguimento do feito e providências quanto à
retomada do Pregão.

 

 

 

SIMONE COSTA RESENDE DA SILVA
Diretora-Geral Administra�va da VIJ/DF

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Costa Resende Da Silva, Diretor(a) Geral Administrativo(a) da VIJ, em
03/07/2020, às 16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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